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CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DO CARMO - CSNSC 
 

CENTRO DE ESTUDOS JOSÉ ANTONIO CIRAUDO 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICOS RESIDENTES 

 

O Presidente do Centro de Estudos José AntonioCiraudo da Casa de Saú-

de Nossa Senhora do Carmo e o Presidente da COREME, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o presente editalpara abertura do concurso de seleção de candida-

tos ao preenchimento de vagas em Programasde Residência Médica para o ano de 

2015, de acordo com as Normas e Resoluções emanadaspela Comissão Nacional de 

Residência Médica e do Ministério da Educação. 

 

 

I – DAS INSCRIÇÕES 

 

1. Período, horário e local. 

 

1.1- Informações pelos telefones 2415-4078 ou 97109-1616e nos locais de inscrições 

que serão efetuadas na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo CTI - 4° andar, 

situada na Rua Jaguaruna, 105 – Campo Grande – RJ e no Hospital Vital - recep-

ção, situado na Rua Visconde de Santa Cruz, 172 – Engenho Novo – RJ , do dia 

01/12/2014até o dia 09/01/2015, no período de 08:00 hàs 16:00 h (exceto sába-

dos, domingos e feriados). 

1.2- Inscrição por e-mail: através do e-mail: cejaccoreme@gmail.com 

 

 

II –DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

2.1- Ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no país, graduado em Facul-

dade ouEscola de Medicina Oficializada no Brasil ou no exterior ou que esteja 

concluindo o curso de graduação até 31 de janeiro de 2015. 

 

2.2-  Pagamento da inscrição no local, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) a ser pago: 

 emespécie de moeda corrente do país; 

 cheque nominal ao Centro de Estudos José AntonioCiraudo. 

 depósito bancárioIDENTIFICADO na conta corrente do Centro de Estudos 

José Antonio Ciraudo ou da Casa de Saúde Nossa senhora do Carmo. 

 

2.3-A inscrição somente será validadaapós a comprovação do depósito ou compensa-

ção do cheque. 

 

2.4-  Não serão válidas as inscrições realizadas fora do prazo. 

 

2.5-  Qualquer outra forma de pagamento que não a prevista neste edital invalida ains-

crição. 

 

2.6-  Serão canceladas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos, ou 

queapresentem qualquer outro tipo de problema. 

 

mailto:cejaccoreme@gmail.com
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2.7- As inscrições através do e-mail da COREME serão realizadas com o cumprimento 

das seguintes etapas: 

 envio de pedido de inscrição do candidato por meio eletrônico ao endereço a-

cima; 

 resposta, por meio eletrônico da COREME, com o envio da Folha de Inscrição 

do Candidato, em anexo à mensagem; 

 impressão dessa Folha pelo interessado com preenchimento de todos os dados 

solicitados; 

 digitalização dessa Folha totalmente preenchida e envio para o e-mail da 

COREME adicionando o comprovante digitalizado do depósito da inscri-

ção na conta corrente do Centro de Estudos José Antonio Ciraudo ou da  

CSNSC. 

 Não serão aceitos como comprovante de depósitos os agendamentos bancá-

rios, cópia de cheques emitidos sem compensação ou assemelhados. 

 

2.8 -  A confirmação da inscrição será feita pelo envio de e-mail da COREME para o 

candidato.Somente após o envio desta confirmação, o candidato será consi-

derado inscrito. 

 

2.9 -  Quando da inscrição, deverá o candidato conferir seu nome, CPFe endereço de e-

mail. 

 

2.10-  Caso haja alguma alteração a ser feita nas informações apresentadas na consulta 

dainscrição, o candidato deverá se dirigir ao local de sua inscriçãonos horários 

e prazos válidos para as inscrições. 

 

2.11-  O candidato, ao efetuar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelasin-

formações constantes no seu formulário de inscrição. 

 

 

III –DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1-  O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas infor-

maçõesprestadas por seu procurador no requerimento de inscrição, arcando com 

asconseqüências de eventuais erros de preenchimento do documento de inscrição 

e emsua entrega. 

 

3.2-  Não serão aceitas inscrições via SEDEX ou qualquer outra que não conste no 

edital. 

 

3.3-  É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 

 

3.4-  Qualquer solicitação de isenção total ou parcial da taxa de inscrição será avaliada 

pela COREME, respeitando as normas em vigor. 

 

3.5-  O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, hipótese 

alguma. 

 

3.6-  Serão anuladas as inscrições e todos os atos delas decorrentes se o candidato 

nãoapresentar, no ato de matrícula, os documentos exigidos como requisitos. 
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3.7-  A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer fase do pro-

cessoseletivo e implicará na exclusão do nome do candidato da relação dos apro-

vados e aperda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a homolo-

gação doresultado final, sem restituição da taxa de inscrição. 

 

3.8-  Para os candidatos estrangeiros com diploma expedido no exterior será exigido-

Diploma de Médico, autenticado pelo Consulado do país de origem, bem como 

vistode permanência; e em caso de aprovação dentro do número de vagas ofere-

cido noprocesso seletivo, sua admissão na Residência Médica somente ocorrerá 

após ainscrição no CRM/RJ. (vide resolução do CFM – 

http://www.portalmedico.org.br). 

 

3.9- PROVAB :  

 

i) Para fins de inscrição no processo seletivo, os médicos deverão apresentar 

declaração emitida pela SGTES/MS de que estão participando do progra-

ma; 

ii) Os médicos participantes do PROVAB poderão requerer pontuação adicio-

nal nos processos seletivos de ingresso aos Programas de Residência Médi-

ca para o ano de 2015, a que fazem jus, segundo Resolução CNRM/MEC 

03/2011, no ato de sua inscrição; 

iii) Serão considerados aptos para utilizar a pontuação adicional todos os médi-

cos que confirmarem atuação no PROVAB 2014; 

iv) A matrícula do residente aprovado, utilizando a pontuação de incentivo do 

PROVAB, deverá ser feita mediante apresentação do documento fornecido 

pela SGTES/MS, publicado em Diário Oficial da União (DOU), com con-

ceito satisfatório, para fins de elaboração de lista final de classificação.  
 

 

IV– DAS VAGAS 

 

Serão oferecidas: 

 

 DUAS (2)BOLSASno PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM OR-

TOPEDIA E TRAUMATOLOGIA. 

 

 TRÊS (3)BOLSAS no PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EMCLÍ-

NICA MÉDICA. 

 

OBS: a quarta vaga do PRM de Clínica Médica, está reservada para o Dr 

Marcelo Nogueira da Mota, CRM 52-99197-0 que cumpre Serviço Militar 

Obrigatório. 

Caso ele desista desta vaga reservada, mais uma vaga será destinada para 

este processo seletivo. 

 
 

 

 

 

http://www.portalmedico.org.br/
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V - CALENDÁRIO GERAL 

 

5.1- Etapas, datas, horários e locais: 

 

a) Inscrições:dia 01/12/2014até o dia 09/01/2015, no período de 08:00 às 16:00 h 

(exceto sábados, domingos e feriados). 

 

 Na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo - CTI 4° andar, situada na 

Rua Jaguaruna, 105 – Campo Grande – RJ  

 Hospital Vital - Recepção, situado na Rua Visconde de Santa Cruz, 172 

– Engenho Novo – RJ. 

 Através do e-mail: cejaccoreme@gmail.com 

 

b) 1
a
 fase: 

 

 Prova teórica:12/01/2015, às 09:00h – Local: A ser confirmado por e-

mail, após término das inscrições. 

 

 Divulgação do gabarito:13/01/2015às 09:00h – Local: Secretaria do 

CTI naCasa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – 

Campo Grande – RJ 

 

 Recurso:14/01/2015e15/01/2015– Local: Secretaria do CTI naCasa de 

Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – Campo Grande 

– RJ, de 08:00h às 16:00 h. 

 

 Resultado do recurso:16/01/2015às 09:00h – Local: Secretaria do CTI 

na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – 

Campo Grande – RJ. 

 

 Resultado 1ª fase:16/01/2015 às 10:00h – Local: Secretaria do CTI na-

Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – Campo 

Grande – RJ. 

 

c) 2ª fase: 

 

 Prova teórico-prática: 21/01/2015, 22/01/2015 e23/01/2015às 

14:00h– Local: Auditório Adib Dib da Casa de Saúde Nossa Senhora 

do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – Campo Grande – RJ 

 

 Resultado Final:26/01/2015às 09:00h – Local: Secretaria do CTI na-

Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – Campo 

Grande – RJ 

 

 Matrícula:02 a 04/02/2015das 08:00h às 16:00 h – Local: Secretaria 

do CTI naCasa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 

– Campo Grande – RJ. 
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 1ª Reclassificação:05/02/2014às 09:00h – Local: Secretaria do CTI na 

Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – Campo 

Grande – RJ. 

 

 Matrícula:06/02/2015 e 09/02/2015das 08:00h as 16:00h – Local: Se-

cretaria do CTI na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Ja-

guaruna, 105 – Campo Grande – RJ. 

 

 2ª Reclassificação: a partir de 10/02/2014 às 09:00h – Local: Secretaria 

do CTI na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 

105 – Campo Grande – RJ. 

 

 Matrícula:11 a13/02/2015das 08:00h as 16:00h – Local: Secretaria do 

CTI naCasa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – 

Campo Grande – RJ. 

 

 Início dos Programas:02/03/2015às 09:00h – Local: Auditório Adib 

Dib na Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna, 105 – 

Campo Grande – RJ, com apresentação dos preceptores. 

 

 

VI – DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 

 

O concurso será realizado em 02 (duas) fases. 

 

6. 1 - 1
a 

Fase:12/01/2015- início às 09:00 h: constará de prova objetiva de múlti-

pla escolha, cada pergunta com 04 (quatro) opções de respostas, contendo ques-

tões de: 

 

6.1.1-Conhecimentos Gerais:100(cem) questões distribuídas eqüitativamente: 20 

(vinte) deCirurgia Geral; 20 (vinte) de Clínica Médica; 20 (vinte) de Obstetrícia 

e Ginecologia; 20(vinte) de Medicina Preventiva e Social e 20 (vinte) de Pedia-

tria. 

 

6.1.2 Serão classificados para a segunda fase os 16 (dezesseis) primeiroscolo-

cadosna primeira etapa,na especialidade de Ortopedia;e os 40 (quarenta) 

primeiros colocados na primeira etapa, na especialidade de Clínica Médica. 

 

6.2 - 2
a
Fase:21, 22 e 23/01/2015: Prova teórico-prática de conhecimentos gerais, 

constando matéria específica das áreas – clínicamédica e traumato-ortopedia. 

 

6.2.1- Critérios para a prova teórico-prática:Podendo-se utilizar recursos mul-

timídia, prova à beira do leito ou sob forma de entrevista, os candidatos deverão 

identificar sinais, sintomas e situações da prática médica; desenvolver o raciocí-

nio prático seqüencial relacionado a imagens, filmes, gráficos, dados de exames 

físico e complementares de pacientes ou de simulações de fatos comuns da expe-

riência médica. 
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6.2.2 As provas da segunda fase serão realizadas no Auditório Adib Dib da Casa 

de Saúde Nossa Senhora do Carmo e nas suas dependências, situado na Rua Ja-

guaruna, 105  – Campo Grande – Rio de Janeiro – RJ. 

 

6.3 - NOTA FINAL DO CANDIDATO: Prova de conhecimentos gerais - 50% 

(cinqüenta por cento) e prova teórico-prática - 50% (cinqüenta por cento). 

 

6.4 -Critério de desempate – Maior nota obtida na1
a
fase; caso persista o empa-

te,obedecerá aos seguintes critérios sucessivamente: maior nota na 2
a 

fase; maior 

idade; casado. 

 

6.5 - Ocandidato que tiver participado e cumprido integralmenteo estabelecido no 

Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), recebe-

rá pontuaçãoadicional na nota total finalobtida nas fases descritas nos artigos an-

teriores, considerando-se oseguinte critério: 

a)10% (dez por cento) da nota total para quem concluir 1(um) ano de participação 

no programa; 

b)20% (vinte por cento) da nota total para quem concluir 2(dois) anos de partici-

pação no programa. 

Parágrafo único. A pontuação adicional de que trata esteartigo não poderá elevar a 

notafinal do candidato para além da notamáxima prevista pelo edital do processo 

seletivo. 

 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA O PROCESSO SELETIVO 

 

7.1- O processo seletivo ficará sob a responsabilidade do Centro de Estudos José 

Antônio Ciraudoda Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo e da sua respectiva 

COREME. 

 

7.2- O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com ante-

cedênciamínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, muni-

do docomprovante de inscrição, do documento de identidade original e caneta es-

ferográfica detinta azul ou preta. 

 

7.3- O candidato não poderá entrar em nenhum local de prova (conhecimentos ge-

rais emultimídia) portando celular, ou quaisquer outros meios que sugirampossi-

bilidade de comunicação. 

 

7.4- Será eliminado do concurso o candidato que faltar a qualquer uma das pro-

vas, seja qualfor o motivo alegado. 

 

7.5- Não haverá segunda chamada e nem revisão ou recontagem de pontos em 

quaisquer dasprovas e, em qualquer hipótese, nenhum candidato fará prova fora 

do dia, horário e localdeterminado. 

 

7.6- Será de inteira responsabilidade do candidato a devolução da folha resposta 

da provaobjetiva ao fiscal, sendo eliminado do Concurso aquele que não devol-

vê-la. 
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7.7- Será atribuída nota zero à questão que, na folha resposta, não estiver assinala-

da, quecontiver mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura, ainda que 

legível ou comcampo de marcação não preenchido integralmente. 

 

7.8- Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer em 

sala até o último candidato tenha finalizado a prova ou até atingido o tempo limi-

te do processo seletivo. 

 

7.9- Tempo de duração da prova: a prova escrita terá a duração de até 04 (quatro) 

horas e a teórico-prática terá o tempo de duração variável, na dependência das 

questões apresentadas. 

 

7.10- Não será admitido o ingresso na sala de aplicação da prova, o candidato que 

chegarapós o horário fixado para seu início. 

 

7.11- Não serão fornecidos “atestados” ou declarações de “aprovação parcial”. 

 

 

VIII –MATRÍCULA 

 

8.6- Matrícula: 02 a 13 de fevereiro de 2015,das 08:00h às 16:00h, nasecretaria 

do CTI da Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, Rua Jaguaruna 105, Campo 

Grande, Rio de Janeiro, RJ. 

 

8.7- Documentação para matrícula:apresentar a documentação, abaixo relacio-

nada, com duas cópias legíveis de cada e seusrespectivos originais: 

 a) Identidade; 

b) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

c) Carteira do Conselho Regional de Medicina (CRM) ouFotocópia do Diploma 

ou Declaração que comprove a conclusão do Curso deGraduação em Medicina 

até 31 de janeiro de 2015; 

d) Certidão de Reservista ou de isenção do serviço militar para os candidatos do 

sexomasculino; 

e) Inscrição junto ao INSS – modalidade autônomo ou PIS/PASEP; 

f) Título de eleitor e comprovação de quitação eleitoral; 

g) Duas fotos 3 x 4 recentes; 

 

h) A matrícula do residente aprovado, utilizando a pontuação de incentivo do 

PROVAB, deverá ser feita mediante apresentação do documento fornecido pela 

SGTES/MS, publicado em Diário Oficial da União (DOU), com conceito satisfa-

tório, para fins de elaboração de listafinal de classificação.  

 

i) A confirmação da matrícula do residente aprovado utilizando a pontuação de 

incentivo do PROVABsedará até a data limite de 28/02/2015, mediante apresen-

tação da Certificação de Conclusão do PROVAB, expedida pela SGTES/MS.  

O candidato que apresentar documentação descrita no item (i), mas que não obti-

verCertificado de Conclusão do Programa perderá a pontuação adicional. Neste 

caso, o candidatodeverá ser reclassificado no processo seletivo considerando-se a 

nota final sem a pontuação adicional; 
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Os médicos aprovados no processo seletivo de programas de Residência Médica 

para início de exercício em 2015,não poderão utilizar do dispositivo de tran-

camento de matrícula para ingresso no PROVAB 2015. (Resolução CNRM nº 

1, de 02 de Janeiro de 2014). 

 

 

IX – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

9.1- O candidato habilitado que não comparecer para matrícula será considerado-

DESISTENTE. 

 

9.2-O Edital será entregue a cada candidato no momento de sua inscrição (seja 

presencialmente, seja por e-mail) e também ficará a disposição dos candidatos na 

secretariado CTI da Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo, rua Jaguaruna 105, 

Campo Grande - Rio de Janeiro – RJ; na Recepção do Hospital Vital, rua Vis-

conde de Santa Cruz, 172 – Engenho Novo – RJ e no siteda Casa de Saúde Nos-

sa Senhora do Carmo: https://www.csnsc.com.br. 

 

9.3- Durante a matrícula o candidato poderá requerer orientações sobre o início do 

Programa deResidência Médica. 

 

9.4- Somente serão convocados os candidatos ao preenchimento de vagas ocorri-

das por desistência atéo dia 30 de abril de 2015. 

 

9.5- Ao inscrever-se no presente Concurso, o candidato expressa sua concordância 

com ostermos deste Edital. 

 

9.6- Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão decididos pe-

la COREME. 

 

9.7- O concurso perderá sua validade 60 (sessenta) dias após o início do Programa 

e,consequentemente, todo o material nele utilizado será destruído. 

 

9.8- O candidato que não comparecer na data do início do programa terá 48 (qua-

renta e oito) horas parajustificar, por escrito, àCOREME, sua ausência, sob pena 

de serdesligado do programade Residência. 

 

9.9-O presente edital está de acordo e respeita a Resolução CNRM nº 3, de 16 de 

setembro 2011 e Resolução CNRM nº 1, de 02 de Janeiro de 2014. 

 

9.10- A Comissão de Residência Médica do Centro de Estudos José Antônio Ci-

raudo, da Casa de Saúde Nossa Senhora do Carmo fará divulgar, sempre que ne-

cessário, normas complementares ao presenteEdital. 

 

 

X – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

10.1-A Residência Médica é um curso de Pós-graduação lato sensu, regulamenta-

da pelo decreto nº 80.281, de 05/09/77 e pela Lei n. 6932 de 07/07/81, e demais 

Resoluções emanadas da CNRM; 

https://www.csnsc.com.br/
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10.2 - Os programas de treinamento em serviço são cumpridos em regime de tem-

po integral e plantões, com carga horária de 60 horas semanais, perfazendo um 

total de 2.880 horas anuais; 

10.3 - Todos os programas terão início em 02/03/2015 e, atualmente, o valor da 

bolsa auxílio é estipulado pelaCNRM. 
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